
CAMARA ® MUNICIPAL DE 

~BETIM 
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTiÇA E REDAÇÃO 

Ret. Projeto de Lei nO 084/2024 de autoria do PREFEITO VITTORIO MEDIOU. - - 
RELATÓRIO: O presente Projeto de Lei n° 084/ 202_ique "ALTERA A LEI MUNICIPAL 

N° 3.322, DE 02 DE MAIO DE 2000, QUE "DISPÕE SOBRE O PROCESSO TRIBUTÁRIO 

ADMINISTRATIVO (PTA), O PROCESSO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO, , 
ADMINISTRATIVO (PCTA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

FUNDAMENTAÇÃO: O Projeto de Lei n? 084/2023, de autoria do Prefeito Vittorio 
Medioli, que propõe alterar a Lei Municipal n° 3.322, de 02 de maio de 2000, 
que "dispõe sobre o processo tributário administrativo (PTA), o processó 
providências contencioso tributário, administrativo (PCTA), e dá outras 
providências." 

Não há qualquer óbice que impeça sua tramitação. Quanto à forma e a 
matéria, a iniciativa não padece de vícios regimentais, legais ou constituclonois 
e deve ser apreciada pelo Plenário da Câmara Municipal de Betim, cabendo 
aos nobres Vereadores desta Casa a sua análise e a deliberação. 

CONCLUSÃO: O Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta 
Casa, tempestivamente, em análise ao Projeto de Lei n° 084/2023 e no âmbito 
de suas atribuições regimentais, manifesta-se favorável à tramitação da 
matéria. 

Betim, 02 de maio de 2024. 

onteiro 

h at:rdor 

~1,~aZezende Trindade (Presidente) 
~avorável ) Contrário 

J~ni da Cruz (membro) 
i~Favorável ) Contrário 

) Contrário 

( ) Contrário 

Av. Governador Valadares, 241, Centro - Betim - CEP: 32600-115 
1:'",",,,,. f'l~\ 'lt::AA Q""" 

.' 

" 


